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Resumo: O artigo objetiva analisar os Cadernos de Orientações (SASE/
MEC) produzidos com apoio técnico de destacadas organizações nacionais 
para subsidiar as esferas subnacionais no processo de elaboração dos Planos 
Municipais de Educação e desvelar a possível influência de tais orientações 
no referido processo e na atuação dos sujeitos nele envolvidos. Para tanto, 
confrontamos os dados da análise proposta com as pesquisas voltadas ao tema. 
O estudo revelou avanços significativos na condução das políticas educacionais, 
especialmente, no que diz respeito à consolidação da gestão democrática nos 
sistemas locais.
_____________________________________________________________
Palavras-chave: Planos Municipais de Educação; políticas educacionais; 
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Abstract: The present paper aims to analyze the Guidance Notebooks (Board 
of  Educational Systems/ Ministry of  Education and Culture) developed with 
the technical support of  outstanding Brazilian organizations in order to finance 
subnational spheres in the process of  elaborating the County Education Planning 
and showing the presumed influence of  such orientations in this process and the 
performance of  the subjects involved. Therefore, data of  the proposed analysis 
were compared with the researches related to the topic. The study demonstrated 
significant advances in the management of  educational policies, especially 
regarding the consolidation of   democratic management in local systems.
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Keywords: County Education Planning; Education policies; Education planning; 
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Resumen: El artículo objetiva analizar los Cuadernos de Orientaciones (SASE/
MEC) producidos con apoyo técnico de destacadas organizaciones nacionales 
para subsidiar las esferas subnacionales en el proceso de elaboración de los Planes 
Municipales de Educación y desvelar la posible influencia de tales orientaciones 
en el referido proceso y en la actuación de los sujetos en él involucrados. Para 
tanto, confrontamos los datos del análisis propuesto con las investigaciones 
sobre el tema. El estudio reveló avances significativos en la conducción de las 
políticas educativas, especialmente, en lo que se refiere a la consolidación de la 
gestión democrática en los sistemas locales.
_____________________________________________________________
Palabras-clave: Planes municipales de educación; políticas educativas; 
planificación educativa; gestión de sistemas.

iNTrOduçãO

 O artigo apresenta dados de uma pesquisa que analisou o processo 
de elaboração dos Planos Municipais de Educação (PME), parte integrante do 
processo de execução do atual Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-20241, 
aprovado em 25 de junho de 2014 por meio da Lei nº 13.005. Os dados e análises 
que apresentaremos foram produzidos em uma das etapas da pesquisa em que 
analisamos os Cadernos de Orientações formulados pela Secretaria de Articulação 
dos Sistemas de Ensino (SASE)2 e pelo Ministério da Educação (MEC), em parceria 
com diversas instituições, com a finalidade de subsidiar as redes municipais na 
elaboração de seus planos educacionais. Com o objetivo de desvelar a possível 
influência das orientações oficiais – materializadas nos Cadernos de Orientações 
(SASE/MEC) – no processo de elaboração dos PME e na atuação dos sujeitos 
nele envolvidos, realizamos um estudo bibliográfico em que confrontamos os 
dados da análise documental com as pesquisas referentes aos PME. O estudo 
tomou como referência artigos publicados em revistas qualificadas da área da 
Educação (Qualis A1 a A2) entre os anos de 2014 a 2018.
 Na primeira parte do texto, realizaremos um resgate histórico dos 
agentes que participaram da elaboração dos Cadernos Oficiais que orientaram 
os municípios na elaboração dos PME, para, em seguida, procedermos à análise 
descritiva do material, de maneira que possamos conhecer as concepções de gestão 
e os saberes engendrados pelos sujeitos que atuaram no processo de elaboração 
dessas diretrizes assim como as possíveis influências exercidas sobre eles nesse 

1 O PNE 2014-2024 foi aprovado (sem vetos) pela então Presidente da República Dilma Rousseff  – 
após quase quatro anos de tramitação no Congresso Nacional – e possui 20 Metas e 254 Estratégias.

2 A SASE foi criada em 2011 como demanda da Conferência Nacional de Educação de 2010, 
tendo como objetivo principal consolidar o Sistema Nacional de Educação (SNE) por meio de estratégias 
consubstanciadas no Plano Nacional de Educação.



RBPAE - v. 35, n. 2, p. 491 - 513, mai./ago. 2019 493

contexto. Na última seção, apresentaremos a análise das pesquisas voltadas ao 
estudo dos processos de elaboração dos PMEs, com o objetivo explicitado 
anteriormente.

OriENTAçÕES PArA A ELABOrAçãO dOS PME(s): QuEM 
FOrAM SEuS AGENTES?

 Nesta seção, o foco se volta aos agentes que compuseram as equipes 
responsáveis pela produção dos materiais de orientação que subsidiaram as redes 
de ensino nos processos de elaboração dos planos municipais de educação. Apesar 
de não ser apontada qualquer referência explícita aos autores do conteúdo desses 
materiais, na apresentação do caderno “Planejando a Próxima década: alinhando 
os planos de educação”, são citadas, na construção do material, contribuições de 
reconhecidas entidades e organizações, como a Associação Nacional de Política 
e Administração da Educação (ANPAE), o Conselho Nacional de Educação 
(CNE), a união dos Conselhos Municipais de Educação (uNCME) e o Fórum 
dos Conselhos Estaduais de Educação (FNCE). No que diz respeito à união 
dos dirigentes Municipais de Educação (uNdiME) e ao Conselho Nacional de 
Secretários de Educação (CONSEd), foi conferido destaque ao diálogo intenso 
estabelecido entre esses dois órgãos “com o Ministério da Educação sobre a 
responsabilidade de fazer deste próximo decênio um virtuoso marco no destino 
do País”. (BrASiL, 2014b)
 Fundadas entre os anos de 1931 a 1992, em diferentes contextos, 
as agências supracitadas possuem forte tradição de atuação e influência no 
delineamento das políticas educacionais brasileiras. Em uma perspectiva histórica3, 
o CNE foi a primeira dentre elas a ser fundada, em 1931 -  após diversos intentos 
infrutíferos - no bojo da reforma Francisco Campos (decreto nº 19.850), como 
órgão consultivo cuja função era assessorar os trabalhos ministeriais no período 
de transição entre a república Oligárquica e a Era Varguista, convertendo-se em 
espaço de fortes disputas entre grupos de interesse que dominavam o cenário 
político nacional (rOMANELLi, 2006; SiLVA, 2005). Nos anos posteriores, até 
a promulgação da primeira Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional (LdB) 
- Lei nº 4.024/61 - num cenário marcado por intensos embates entre grupos 
conservadores e progressistas, o CNE manteve a função de assessoramento, 
registrando-se, durante todo esse período, a significativa presença de profissionais 

3  Cumpre informar que remonta ao Império a existência de conselhos de educação no Brasil 
(BOrdiGNON, 2009).
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especializados, sobretudo os que atuavam no ensino superior, estando ausentes 
“representantes do magistério ou de pessoal ligado ao ensino primário ou 
profissional” (ROMANELLI, 2006, p.140).
 Com a promulgação da LdB/61, sancionada em 20 de dezembro 
do referido ano pelo então Presidente da república João Goulart, o CNE foi 
substituído pelo Conselho Federal de Educação (CFE), colegiado com maior 
representatividade dos demais níveis de ensino do magistério profissional e 
particular das diversas regiões do país, elevando seu grau de importância em nível 
nacional, deixando de ser um órgão de assessoramento para se tornar um órgão 
de direção. (rOMANELLi, 2006). 
 instalado no país em 12 de fevereiro de 1962, o CFE

recebeu funções que abrangiam desde as questões macro, como a formulação da 
política nacional de educação e a normatização sobre o sistema federal de ensino, 
até as demandas particulares, institucionais e individuais, como autorização e 
reconhecimento de cursos, aprovação de estatutos e regimentos, credenciamento 
de professores, convalidação de estudos e tantas outras de um elenco de três 
dezenas. Seus 24 conselheiros eram de livre nomeação do Presidente da república 
(BOrdiGNON, 2009, p. 56).

 Após funcionar por pouco mais de três decênios, o CFE foi extinto e 
sucedido pelo CNE, por meio da Medida Provisória nº 661, de 18 de outubro 
de 1994. depois da edição da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o CNE 
foi definitivamente instituído, adotando a composição na qual se apresenta na 
atualidade.
 Além de criar o CFE, a LdB/61 dispôs sobre a organização dos 
Conselhos Estaduais de Educação (CEE), instituindo-os como órgãos primordiais 
para a consolidação do sistema nacional de educação. Apesar de preconizados 
na década de 19304, os CEEs ainda não haviam sido oficializados por meio de 
regulamentação federal que dispusesse a respeito de sua organização e de suas 
atribuições. de maneira análoga à organização do CFE, a Lei nº 4.024/61 
determinou que os CEE fossem constituídos por membros nomeados por 
autoridade competente “incluindo representantes dos diversos graus de ensino 
e do magistério oficial e particular, de notório saber e experiência, em matéria 
de educação” (BrASiL, 1961), mantendo uma relação de articulação com o 

4  A Constituição de 1934, sob a influência do Manifesto dos Pioneiros, também previa a existência de 
conselhos de educação, nos âmbitos nacional (Art. 152) e estaduais (Art. 152, Parágrafo Único) (OLiVEirA et 
al., 2006).
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Conselho Federal. Em termos de atribuições, além das funções normativas e 
de assessoramento, os CEE passaram a atuar como órgãos de planejamento e 
delineamento de políticas educacionais no âmbito dos estados, acordadas com os 
planos e projetos nacionais. 
 Assim, embora já previstos na Carta Magna de 1934, os CEE “Somente 
foram efetivamente criados e passaram a funcionar a partir da aprovação da 
primeira LdB (Lei nº 4.024/61). Entre 1962 e 1965 todos os estados criaram seus 
conselhos de educação”. (BOrdiGNON, 2009, p. 57).
 Na mesma década em que se instituíram os conselhos de educação 
federal e estaduais, emergiu outra importante entidade no âmbito da sociedade 
civil organizada, a ANPAE. Criada em 1961 por renomados professores 
de pesquisa, ensino e exercício de administração5 – sob a denominação de 
“Associação Nacional de Professores de Administração Escolar” –, a ANPAE 
emerge de demandas nacionais que, durante as décadas de 1940 e 1950 já haviam 
sido apontadas por outros pioneiros da administração educacional no país, como 
Lourenço Filho e Antônio Carneiro Leão, tendo em vista a  “necessidade de 
sistematizar conhecimentos e práticas de administração do ensino, de defender e 
valorizar os pesquisadores e docentes de gestão escolar nos meios acadêmicos”. 
(SANdEr, 2007, p. 3)
 Neste contexto, que representa a primeira fase da associação, os debates 
ocorridos no âmbito dos Simpósios Brasileiros da ANPAE (1961, 1963, 1966 e 
1969) anunciavam duas funções primordiais da associação: fortalecer os estudos 
acadêmicos em administração escolar e formar dirigentes educacionais, abrindo 
espaço para um novo campo de pesquisa e intervenção educacional.
 No quinto Simpósio, ocorrido em 1971, inaugura-se a segunda fase da 
entidade em decorrência de sua abertura para a participação de demais especialistas 
e profissionais da educação refletida na mudança de sua nomenclatura para 
‘Associação Nacional de Profissionais de Administração’. Neste mesmo ano, 
registram-se no cenário da educação nacional dois acontecimentos importantes: 
a promulgação da Lei nº 5.692/71, que altera substancialmente a estrutura da 
educação brasileira instituída pela LdB/61, e a criação dos Conselhos Municipais 

5  De acordo com Benno Sander (2007, p.3), fizeram parte da fundação da ANPAE os seguintes 
professores e intelectuais brasileiros: Anísio S. Teixeira e Paulo de Almeida Campos, do rio de Janeiro; 
Antonio Pithon Pinto, da Bahia; José Querino Ribeiro, Carlos Corrêa Mascaro e Moysés Brejón de São Paulo; 
Lauro Esmanhoto, do Paraná; Lirêda Facó, do Ceará; Antonieta Bianchi, de Minas Gerais; Merval Jurema, de 
Pernambuco; Antônio Gomes Moreira Júnior, do Pará; e José Gomes de Campos, Padre Theobaldo Frantz, 
irmão Faustino João e Francisco Schuch, do rio Grande do Sul.
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e Educação (CME)6 que, em decorrência dessa nova estrutura estabelecida pela 
legislação de 1971, assumem a função de organizar o ensino de primeiro grau 
colocado pela nova lei sob responsabilidade dos municípios. 
 Entre a metade da década de 1970 e 1980, quando os debates em torno 
da redemocratização do sistema político se intensificaram, a ANPAE, juntamente 
com as demais entidades educacionais nacionalmente instituídas, ampliou seus 
estudos para a dimensão educacional, inaugurando sua terceira fase marcada 
pela inserção de pesquisadores pós-graduados em administração educacional na 
direção de suas atividades. Essa fase abriu caminhos para o quarto7 momento da 
associação, marcado pelo enfoque sociopolítico (SANdEr, 2007, p. 5). Tratou-
se de um período importante em que os debates ganharam forte teor acadêmico, 
que culminou no lançamento, em 1983, da revista Brasileira de Administração 
da Educação, atualmente de revista Brasileira de Política e Administração da 
Educação (rBPAE), ainda hoje um dos veículos mais importantes de disseminação 
de conhecimentos e experiências relacionados à política e gestão educacionais 
brasileiras. Assim, ainda sob vigência do regime militar, a ANPAE converteu-se 
em “um dos espaços abertos para a atuação dos pensadores de vanguarda no 
campo da educação, protagonistas da resistência política e do pensamento crítico 
no campo da gestão da educação”, contribuindo, essencialmente, para o processo 
de democratização da educação brasileira.
 A ‘orientação político-pedagógica’ assumida pela ANPAE, consagrada 
por sua produção científica e seu envolvimento na formulação de políticas 
educacionais, resultou em diversas mudanças no interior da Associação, que, 
em 1996, assumiu a sua quinta denominação “Associação Nacional de Política e 
Administração da Educação”, refletindo “o seu compromisso com a construção 
do conhecimento e das práticas no campo da gestão democrática da educação 
brasileira” (SANdEr, 2007, p. 8).
 Em tempos de esgotamento do regime militar e de redemocratização do 
país, cuja culminância foi a aprovação da Constituição Federal de 1988, na qual se 
estabeleceu o regime de colaboração entre a união, os estados e os municípios, 

6  Não obstante experiências anteriores e pioneiras de criação de colegiados locais de educação no 
Brasil, a formalização da existência de tal colegiado por legislação de âmbito nacional vem ocorrer somente com 
a edição da Lei nº 5.692/71 que, em seu artigo 71, previa: “Os Conselhos Estaduais de Educação poderão delegar 
parte de suas atribuições a Conselhos de Educação que se organizem nos Municípios onde haja condições para 
tanto” (BrASiL, 1971).

7  Na terceira (1976) e quarta (1980) fases da associação, ela recebeu os nomes de “Associação Nacional 
de Profissionais de Administração Educacional” e “Associação Nacional de Profissionais de Administração da 
Educação”, respectivamente.
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foram criadas novas organizações que, assim como a ANPAE, atuaram na 
elaboração dos materiais de orientação para a elaboração dos planos educacionais, 
com destaque para o CONSEd e a uNdiME, ambos fundados em 1986.  
 Criadas na efervescência dos movimentos em defesa da democracia, 
essas entidades se fundamentaram nos preceitos constitucionais que conferem 
autonomia aos sistemas de ensino e ajudaram a introduzir os debates em torno 
da descentralização e da municipalização que, progressivamente, foram sendo 
assumidas pelo MEC como políticas públicas nacionais8. dessa maneira, ao 
apoiar, com fins estratégicos, as demandas do CONSED e da UNDIME, o 
MEC consolidou essas entidades como importantes instâncias representativas 
dos poderes públicos municipais nos processos de discussão, formulação e 
implementação das políticas educacionais (NEVES, 1994).
 A partir de meados da década de 1990, quando se assistiu à aprovação 
da vigente Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), até 
meados da segunda década dos anos 2000, a ANPAE, juntamente com as demais 
entidades que participaram ativamente do processo de elaboração das políticas 
nacionais nas três últimas décadas, assumiu o paradigma da gestão democrática 
“como estratégia organizacional e administrativa para o exercício da cidadania e a 
promoção dos direitos humanos na educação e na sociedade.” (SANdEr, 2007, 
p. 7). 
 Entretanto, num cenário contemporâneo caracterizado por fortes 
retrocessos políticos e sociais, ajuste fiscal e constantes ataques à democracia - que 
se inicia no governo federal ilegítimo e antipopular de Michel Temer “instalado 
em consequência de um golpe jurídico-midiático-parlamentar” (SAVIANI, 
2018, p. 45) de meados de 2016, e que tem continuidade no governo federal 
liberal-conservador de Jair Bolsonaro, atualmente em curso - os ideais políticos 
e educacionais anteriormente aludidos encontram-se em risco, bem como a 
efetiva materialização das metas do PNE 2014-2024 se mostra substancialmente 
comprometida.
 Ao instituir novo regime fiscal e congelar por vinte anos os gastos públicos, 
a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, pode representar, 
na prática, a “morte” do PNE 2014-2024 e também do plano subsequente, como 

8  Neste artigo, não apresentaremos as análises referentes aos efeitos do processo de descentralização 
no cenário educacional brasileiro. Neste tópico, nosso objetivo se restringe a descrever, brevemente, o histórico 
de fundação das principais entidades envolvidas no processo de elaboração das orientações que subsidiaram a 
elaboração dos planos municipais de educação. Entretanto, indicamos a leitura do texto da autora Maria de Fátima 
Félix rosar, intitulado “A municipalização como estratégia de descentralização e de desconstrução do sistema 
educacional brasileiro”, publicado no livro “Gestão Democrática da Educação: desafios contemporâneos” 
organizado por dalila Andrade de Oliveira, publicado pela Editora Vozes. 
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bem observa Amaral (2016, p. 654): “esses 20 anos, que se estenderão até 2036, 
abrangerão o período do PNE [vigente] e também o período do próximo PNE 
que deverá ser o de 2025 a 2035”.
 A edição da Portaria nº 577, de 27 de abril de 2017, ao estabelecer 
unilateralmente nova configuração à composição do Fórum Nacional de Educação 
(FNE)9, excluindo de tal colegiado a representatividade de importantes entidades 
da educação, como a ANPEd e a própria ANPAE, também veio concorrer para 
obstaculizar a materialização do PNE em vigência, representando “uma ameaça, 
sobretudo, à implementação das políticas dispostas na LdB/1996 e nas 20 metas 
e 254 estratégias do Plano” (BrZEZiNSKi, 2018, p. 15).
 Frente a tal ataque e como forma de resistência ativa à portaria 
supracitada, históricas entidades educacionais que compunham o FNE abdicaram 
da correspondente representação no colegiado e criaram o Fórum Nacional 
Popular de Educação (FNPE)10, cujo objetivo principal é pressionar o governo 
federal a colocar em prática as metas do plano nacional, realizando, com ampla 
participação da sociedade civil, o monitoramento e a avaliação desse processo. 
 diante das ameaças que o atual contexto político representa à 
materialização do PNE, procuramos, neste tópico, apresentar o processo histórico 
de formação das principais agências que atuaram na elaboração das diretrizes 
voltadas à orientação do processo de elaboração dos planos nos municípios, 
procurando evidenciar a relação entre esse processo e a democratização dos 
espaços decisórios onde, desde então, delineiam-se as políticas educacionais 
brasileiras. 

CAdErNOS dE OriENTAçÕES PArA A ELABOrAçãO dOS 
PLANOS MuNiCiPAiS dE EduCAçãO: SABErES E PrÁTiCAS

 Ao acessarmos o site11 do PNE, observamos, na parte superior da tela, a 
aba “publicações”, onde estão disponibilizados, para download, alguns materiais em 
que se incluem os três Cadernos, objetos de nossa análise, voltados à “Elaboração 
ou Adequação dos Planos Subnacionais de Educação”. 

9  Constituído após e em atendimento à demanda da primeira edição da Conferência Nacional de 
Educação (CONAE), o FNE - instituído originalmente pela Portaria nº 1.407, de 14 de dezembro de 2010 - tem 
como principais atribuições a organização das vindouras conferências educacionais (em âmbitos municipal, 
estadual e nacional) e o imprescindível acompanhamento da implementação das metas instituídas no PNE.

10  O FNPE realizou em Belo Horizonte - MG, de 24 a 26 de maio de 2018, a Conferência Nacional 
Popular de Educação (CONAPE).

11  http://pne.mec.gov.br/publicacoes/itemlist/category/3-elaboracao-e-adequacao. Último acesso 
em 04 de janeiro de 2019.
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 O primeiro caderno denominado “Planejando a próxima década: 
Alinhando os Planos de Educação” (BrASiL, 2014b), compõe-se de 24 
páginas e, logo em sua apresentação, propõe aos gestores a ampliação da visão 
sistemática de suas respectivas redes para a elaboração de metas comuns, em 
parceria e colaboração com os demais entes federados, ressaltando a valorização 
de representações governamentais e sociais na elaboração desse documento e 
a importância do pacto federativo como base essencial para uma educação de 
qualidade. 
 O caderno acentua ainda a leitura da realidade local como base para o 
delineamento de políticas públicas e enfatiza que “a pactuação deve começar 
na fase de elaboração participativa das metas e estratégias” (BrASiL, 2014b, 
p.12), reforçando que os acordos devem ser firmados, fundamentalmente, nas 
diretrizes do PNE 2014-2024, estabelecidas com base no diagnóstico da educação 
nacional construído com amplas contribuições de conselhos e outros órgãos de 
participação social. 
 Na quinta seção, intitulada ‘Elaboração ou adequação, aprovação, 
acompanhamento e avaliação dos planos de educação’, apresenta a estrutura do 
plano quanto à elaboração ou adequação dos planos já aprovados na vigência do 
PNE (2001-2010), apontando que 12 planos estaduais e 1.600 planos municipais 
foram aprovados, por Lei, na vigência do PNE anterior. Na sequência, define 
uma proposta de trabalho para a elaboração do PNE 2014-2024 sintetizada nos 
seguintes itens: 

a) procedimentos, roteiros, atividades e sugestões para efetivação do trabalho 
nas instituições educativas (escolas, instituições de ensino superior e demais 
instituições); [...] b) mobilização da comunidade, incluindo o envio de documento 
base para a elaboração ou adequação do plano; [...] c) realização de reuniões com 
as equipes e comissões encarregadas do processo de mobilização e elaboração ou 
adequação; [...] d) indicação de realização de seminários, simpósios, dentre outros; 
[...] e) organização de equipe de sistematização; [...] f) previsão de mecanismos de 
acompanhamento e avaliação; [...] g) previsão de encaminhamento de projeto de lei 
para o legislativo. (BrASiL, 2014b, p.15)

 Apreende-se, portanto, que o material se assenta em uma concepção 
de planejamento democrático, apresentado como um movimento favorável à 
efetivação da soberania popular nos processos de tomada de decisões. Assinala 
ainda que, no processo de elaboração ou planejamento dos planos municipais, as 
comissões responsáveis deverão cuidar para que as metas e estratégias expostas 
no PNE 2014-2024, voltadas a atender diretrizes nacionais, constem nos planos 
locais, fato este que justifica o alinhamento dos planos ao documento nacional. 
Levando em consideração a concretização do chamado regime de colaboração, 
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esse alinhamento, em certa medida, faz-se necessário; todavia, ele não pode ser 
confundido com cópia, comprometendo a autonomia dos municípios à efetivação 
das metas no contexto local, conforme se observou em pesquisa recente que 
analisou os planos municipais de diversos municípios. (NASCiMENTO, 2018)
 O segundo caderno, denominado “Planejando a Próxima década: 
conhecendo as 20 metas do Plano Nacional de Educação” (BrASiL, 2014c), 
foi publicado em um total de 63 páginas e organizado com uma apresentação e 
quatro seções. Na apresentação, são destacados alguns desafios na concretização 
do planejamento educacional, especialmente, no que diz respeito à construção 
de “formas orgânicas de colaboração entre os sistemas de ensino” (BrASiL, 
2014c, p.5). A redação reforça ainda a necessidade de aproximar agentes públicos 
e sociedade civil, integrando-os na construção de propostas educacionais como 
também na agregação dos entes federados. 
 O terceiro caderno, publicado com o título ‘O Plano Municipal de 
Educação: caderno de orientações’ (BRASIL, 2014d), possui 21 páginas e se 
subdivide em seis seções. Na primeira, apresenta três aspectos fundamentais 
do novo PNE (2014-2024): a vinculação dos recursos para o financiamento, 
com prevalência sobre os Planos Plurianuais (PPAs)12; o cumprimento dos 
fundamentos relevantes para articular o Sistema Nacional de Educação (SNE); 
e o pacto federativo. Além de destacar a relevância e a sintonia necessárias à 
elaboração ou adequação do PME, ressalta que o objetivo do caderno é subsidiar 
o trabalho dos dirigentes Municipais, das equipes técnicas e das Comissões que 
coordenarão a materialização do documento municipal. 
 O caderno atribui aos dirigentes municipais, aos prefeitos e seus secretários, 
o papel de “importantes lideranças na construção das decisões que vincularão o 
projeto educacional com o projeto de desenvolvimento local” (BrASiL, 2014d, 
p.7), e pontua que o PME é a tradução das necessidades e capacidades educacionais, 
articuladas com os instrumentos de planejamento Plano Plurianual (PPA), a Lei de 
diretrizes Orçamentárias (LdO)13, a Lei Orçamentária Anual (LOA)14 e o Plano 
de Ações Articuladas (PAr). Trata-se, portanto, de um projeto a ser elaborado por 
todos os órgãos educacionais do município e não apenas do órgão gestor da rede, 
devendo, assim, conquistar sua legitimidade ao considerar o percurso histórico, 

12   Trata-se de um instrumento que visa a organizar e viabilizar a ação pública a fim de viabilizar os 
fundamentos e objetivos da república num período de quatro anos.

13  um instrumento que “ Fixa as grandes linhas no uso de recursos, estabelecendo metas e prioridades 
do PPA” (ViEirA, 2014, p. 62).

14  Trata-se de um instrumento que “faz o detalhamento da destinação dos recursos ano a ano” (Ibidem).
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os aspectos socioculturais e ambientais, denominado ‘intersetorialidade’, em que 
todos os parceiros irão construir o plano e, posteriormente, compartilhar de seus 
benefícios. 
 Na sequência, em seção denominada ‘O Plano em cinco etapas’, são 
apresentadas as cinco ações para o encadeamento do trabalho: a) Definir e 
distribuir responsabilidades; b) Elaborar o documento-Base; c) Promover um 
amplo debate; d) redigir o Projeto de Lei; e) Acompanhar a tramitação na câmara 
municipal. 
 Na quarta seção do caderno, intitulada ‘Algumas orientações técnicas’, 
são disponibilizadas orientações referentes à elaboração do diagnóstico. O texto 
enfatiza a necessidade de se realizar a busca de dados nos portais da educação e 
reforça a importância de trabalhar tendo em vista a corresponsabilidade entre os 
entes federados.
 Do exposto, constata-se que o documento reflete, em sua redação, a 
valorização de um planejamento participativo e democrático, refletindo os ideais 
defendidos, historicamente, pelas entidades que atuaram em sua elaboração. A 
orientação propõe a submissão do PME ao amplo debate, desde a elaboração do 
documento-Base aos trâmites do Executivo, sendo fundamental a participação 
social e política de todos de forma a colaborar para as discussões e enriquecê-las, 
considerando as distintas visões e realidades sociais. Salienta ainda a importância 
do coletivo na supervisão, execução e materialização das metas propostas no 
plano municipal. 
 A seguir, apresentaremos a análise das pesquisas voltadas ao estudo dos 
processos de elaboração dos PME realizada com o objetivo de compreender 
possíveis influências das orientações oficiais na atuação dos sujeitos.

O PrOCESSO dE ELABOrAçãO dOS PLANOS MuNiCiPAiS dE 
EduCAçãO: SABErES E PrÁTiCAS

 O estudo que apresentaremos nesta seção buscou analisar o processo 
de elaboração dos PME a partir de dados de pesquisas publicados em revistas 
qualificadas da área da Educação (Qualis A1 e A2) entre os anos de 2014 e 2018. 
O levantamento dos textos se deu a partir das páginas eletrônicas das revistas 
enquadradas nos referidos estratos. No campo de busca, digitamos os termos 
“plano municipal de educação”, “planos municipais” e “plano municipal” e 
chegamos a um total de nove artigos.
 Constatamos que a produção do conhecimento relativa ao processo de 
elaboração dos PMEs é predominantemente recente, com a maioria dos artigos 
correspondentes (66,6%) datando de 2017 e 2018. 
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 Por meio da leitura dos resumos dos trabalhos, observou-se que, em 
termos de objetivos, houve certa variação, sendo identificados quatro textos 
cujos autores voltaram-se, de forma mais específica, para a análise do processo de 
elaboração dos PME. 
 Com relação aos aspectos metodológicos, especificamente, os dados 
demostram que as pesquisas analisadas privilegiaram os estudos bibliográficos 
e documentais, tendo sido encontrada apenas uma pesquisa que empregou o 
estudo de caso e se valeu de um conjunto de instrumentos de coleta de dados 
(observações sistematizadas, análise documental e entrevistas abertas).
 Tal predominância se explica, em certa medida, porque a pesquisa 
bibliográfica “Tem sido utilizada com grande frequência em estudos exploratórios 
ou descritivos [e] é sempre realizada para fundamentar teoricamente o objeto de 
estudo, contribuindo com elementos que subsidiam a análise futura dos dados 
obtidos” (LiMA; MiOTO, 2007, p. 40-44), assim como pelo fato de não ser 
pertinente analisar os processos de elaboração dos PME sem explorar detidamente 
estas fontes documentais. Porém, se as pesquisas bibliográficas e documentais se 
sobressaem, é também diminuta a quantidade de estudos sobre os processos de 
elaboração dos PME que dão visibilidade aos sujeitos diretamente envolvidos nos 
referidos processos.
 Embora em nosso levantamento tenham sido encontrados quatro textos 
cujas análises se voltaram de forma mais acentuada ao processo de elaboração 
dos PME, ao tratar dos planos municipais, os textos, de modo geral, evidenciaram 
aspectos relevantes desse processo, permitindo-nos alcançar o objetivo proposto. 
 dos nove textos encontrados, quatro foram publicados pelos mesmos 
autores, cujos dados de pesquisas provieram de investigações realizadas entre 
os períodos de 2012 a 2018, conforme informações contidas nos currículos 
acadêmicos dos autores disponibilizados pela Plataforma Lattes15. 
 desse modo, os estudos encontrados abarcaram cidades pertencentes 
a seis estados brasileiros: rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Bahia, rio 
Grande do Norte e Mato Grosso do Sul. 

15  Entre os anos de 2013 a 2018, o professor donaldo Bello Souza desenvolveu um projeto de pesquisa 
intitulado ‘Análise do planejamento infranacional da educação no Brasil: contribuições para as formulações e 
reformulações decorrentes do novo Plano Nacional de Educação (PNE)’, que buscou analisar as dimensões 
estruturais e organizativas dos planos estaduais e municipais em consonância com o plano nacional de educação. 
No período de 2012 a 2015, a professora Alzira Batalha Alcântara integrou o projeto ‘Os Planos Municipais de 
Educação (Brasil) e as Cartas Educativas Municipais (Portugal): perspectiva comparada entre as regiões/Áreas 
Metropolitanas do Rio de Janeiro e do Porto’, também coordenado pelo professor Souza, que analisou os planos 
municipais de 19 localidades da região Metropolitana do Estado do rio de Janeiro.
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 dos quatro artigos publicados correspondentes a pesquisas desenvolvidas 
no Estado do Rio de Janeiro, três deles no ano de 2017 e um em 2016, apenas dois 
trouxeram elementos relacionados ao processo de elaboração dos PME, sendo 
eles o texto de Souza (2017a), publicado na revista
 Estudos em Avaliação Educacional, e o texto de Souza e Alcântara 
(2017b), publicado na revista Perspectiva. Nos artigos, os autores destacam 
algumas características referentes aos processos de elaboração dos PME; todavia, 
tratam apenas dos processos correspondentes aos planos elaborados entre os 
anos de 2001 a 2012, portanto, anteriores à publicação do atual PNE (BrASiL, 
2014).
 Ainda que os textos não correspondam a análises de planos mais atuais, 
cabe ressaltar a identificação de processos democráticos na elaboração dos planos 
municipais da rMrJ no período investigado pelos autores. Os dez municípios 
investigados, ressaltaram que houve ‘participação da sociedade civil’, embora 
não fosse possível identificar com precisão os atores sociais envolvidos. No que 
diz respeito ao processo, destaca-se o envolvimento dos Conselhos Municipais 
de Educação e a realização de encontros, reuniões e seminários como espaços 
privilegiados de construção, com destaque para quatro municípios que realizaram 
Conferências Municipais de Educação e um município que instituiu um Fórum 
Municipal de Educação como estratégia de elaboração. 
 No texto publicado na revista Educação & realidade, os autores 
analisaram o caso de três municípios que compõem a Grande Região do ABC 
Paulista, onde a gestão democrática também se fez presente como paradigma 
dominante. Garcia e Bizzo (2018, p. 348) mencionam a criação, em todas as cidades, 
de “comissão especial com membros pertencentes aos vários segmentos que 
representavam a Secretaria de Educação, a rede privada de ensino, as instituições 
de ensino superior, os conselhos municipais de educação, entre outros”. No que 
diz respeito aos limites do processo, os autores destacaram a ‘falta de sensibilização 
da sociedade civil’, ‘a falta de conexão com a rede estadual de ensino’, o ‘curto 
espaço de tempo’, a ‘falta de análise do impacto orçamentário do plano’ e a 
‘interferência de grupos relacionados à Igreja’. Com relação ao último elemento, 
os autores consideraram-no limitante, pois resultaram na alteração de todos os 
planos municipais da região, “sendo removidos quaisquer termos relacionados à 
ideologia de gênero ou à diversidade” (GARCIA; BIZZO, 2018, p. 353). 
 O estudo que analisou o processo de elaboração dos PME no Estado da 
Bahia foi o único que mencionou a colaboração da Rede de Assistência Técnica 
instituída pelo MEC por meio da SASE. A pesquisa foi realizada por meio do 
envio de questionários a membros do Comitê de Acompanhamento e Avaliação 
dos Planos Municipais (CAA). Os resultados indicaram ‘êxito’ em relação 
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aos aspectos administrativo/organizacional do processo, evidenciando duas 
dimensões que os autores denominaram de “dimensão política” e “pedagógica”. 
A primeira, relaciona-se à “melhoria do processo democrático de participação 
de diversas instâncias no processo, da transparência, da publicização das ações”; 
e a segunda, ao reconhecimento do preparo e da “existência de treinamento e 
assessoramento para a execução das atividades propostas, contribuindo para a 
compreensão do cenário de elaboração dos planos educacionais dos municípios 
baianos” (BOrGES; CONCEiçãO, 2017, p. 131). 
 Publicado em 2015, o artigo da revista Eccos analisa a elaboração do 
PME de uberlândia (MG), aprovado em 12 de novembro de 2014, apenas quatro 
meses após a aprovação do PNE BRASIL, 2014, em decorrência do atraso na 
elaboração do documento municipal referente ao PNE anterior, BrASiL 2001, 
cujo início se deu em outubro de 2013, na gestão do prefeito Gilmar Machado 
(PT), que assumiu o mandato em janeiro do mesmo ano. A elaboração do PME 
se iniciou após a formação de uma comissão, no âmbito do Conselho Municipal 
de Educação, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, composta 
por membros pertencentes a ambos os órgãos municipais, cujos representantes 
incluíram representantes do Sindicato dos Professores da rede Privada (Sinpro); 
representante da Superintendência da Juventude no CME; uma representante 
dos(as) professores(as) da rede Municipal de Educação; e uma representante do 
Conselho regional de Serviço Social. de acordo com os autores, a comissão foi 
coordenada por uma professora representante da Seção Sindical dos docentes da 
universidade Federal de uberlândia (uFu). 
 Na análise dos autores, o processo foi conduzido de forma democrática, 
procurando “envolver o maior número de pessoas para a elaboração e 
consecução do PME” (FErrEirA; ANTuNES; MENdES, 2015, p. 35-36). 
Houve empenho da comissão com relação à sua função diagnóstica, propositiva e 
consultiva, propiciadas por meio da leitura e estudo coletivo de documentos que 
resultaram na elaboração de seis eixos temáticos, considerando-se o diagnóstico 
da educação municipal, utilizado como referência para a elaboração do plano. 
Os autores enfatizaram, ainda, a ativa participação da uFu nos debates e na 
defesa “da escola pública, gratuita e com financiamento totalmente público 
para as instituições públicas”, demonstrando a importância da aproximação da 
universidade pública com a sociedade como forma de contribuir para as reflexões 
e aprimorar os instrumentos de luta pelo direito à educação. (Idem, p.37)
 Experiências semelhantes às da cidade de Uberlândia foram vivenciadas 
nas cidades de Mossoró e Natal no Estado do rio Grande do Norte e analisadas 
por Neto, Castro e Garcia (2016), em artigo publicado na rBPAE. No caso desses 
municípios, a revisão dos planos municipais se deu no contexto de implementação 
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do Plano de Ações Articuladas (PAr)16, que, por meio de um sistema eletrônico 
padrão e integrado, passou a exigir das secretarias educacionais a realização de 
diagnósticos das redes de ensino que permitissem identificar a existência de planos 
municipais assim como os processos empreendidos para sua implementação e 
avaliação.
 realizadas a análise dos indicadores do PAr 2007-2011 dos municípios, 
os autores concluíram que, embora eles tivessem elaborado seus respectivos 
planos municipais, conforme determinado no PNE 2001, ambos “careciam de 
acompanhamento e reestruturação”. dessa maneira, foram desenvolvidas subações 
que incluíram a elaboração e aplicação de instrumentos de acompanhamento, 
execução e avalição do PNE e do PME, a qualificação de equipes, a implantação 
de planejamento estratégico, a capacitação dos sujeitos e a participação da 
sociedade civil. Concluído o processo, já no contexto de aprovação do atual PNE 
(2014-2024), os municípios elaboraram as novas edições de seus respectivos 
planos, concluindo que o PAr pode “vir a constituir-se em espaço ampliado 
da participação da sociedade civil e do exercício da autonomia dos municípios, 
visando a contribuir para a constituição do SNE”. (NETO; CASTrO; GArCiA, 
2016, p.61).
 O artigo de Aranda, Perboni e rodrigues (2018), em que os autores 
analisam os desdobramentos do plano municipal na gestão das políticas 
educacionais do município de Dourados (MS), registra a interferência do poder 
municipal na condução do processo de elaboração do PME, tanto no fomento à 
participação popular, conforme experiência vivenciada pelo município em 2002, 
quanto no seu entrave, quando o mesmo município passou por processos de 
reestruturações administrativas decorrentes da troca de prefeito em 2003. Assim, 
em consonância com as experiências dos municípios mineiro e potiguar, o 
município sul-mato-grossense já havia iniciado um processo de discussão voltado 
à elaboração de seu PME, no contexto do PNE de 2001. Entretanto, foi apenas 
em 2014, diante da obrigatoriedade estabelecida pelo PNE 2014-2024, que o 
plano de dourados foi aprovado pela Lei Municipal n° 3.904/2015.
 Os autores não mencionam com detalhes de como se deu o processo 
de elaboração, mas indicam a participação da sociedade civil e de membros da 
Secretaria Municipal de Educação de dourados na comissão responsável pela 
construção da redação do plano. Os autores esclarecem ainda, que a primeira 

16  O Plano de Ações Articuladas é um instrumento de planejamento da educação por um período de 
quatro anos. É um plano estratégico de caráter plurianual e multidimensional que possibilita a conversão dos 
esforços e das ações do Ministério da Educação, das Secretarias de Estado e Municípios, num Sistema Nacional 
de Educação. A elaboração do PAR é requisito necessário para o recebimento de assistência técnica e financeira 
do MEC/FNdE, de acordo com a  resolução/Cd/FNdE n° 14 de 08 de junho de 2012. (Fonte: https://www.
fnde.gov.br/programas/par/perguntas-frequentes. Acesso em: 08 de janeiro de 2019)
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versão do texto, redigida por seis subcomissões, foi apresentada à sociedade civil 
e à comunidade escolar e discutida por 18 meses antes de ser enviada para votação 
no legislativo. (ArANdA; PErBONi; rOdriGuES, 2018, p. 425)
 Semelhante ao ocorrido nos municípios paulistas, os autores relatam que 
houve alteração no conteúdo do plano antes de ser aprovado, constatando-se a 
supressão de 71 estratégias, das 376 elaboradas pela comissão, “a maioria retirando 
prazos para o cumprimento de metas e suprimindo itens que são reivindicações 
antigas dos profissionais de Educação do município” (SIMTED/Dourados, 2015 
apud ArANdA; PErBONi; rOdriGuES, 2018, p. 425).
 A análise dos textos nos permite ensaiar algumas conclusões. 
Primeiramente, não foram identificados elementos que comprovassem a influência 
direta das diretrizes nacionais, materializadas nos Cadernos de Orientações 
SASE/MEC, no processo de elaboração dos planos municipais. Essa constatação 
aponta para a necessidade de empreendimento de novas pesquisas cujos métodos 
contemplem uma maior aproximação das Secretarias Municipais de Educação e 
abranjam contatos diretos com os sujeitos envolvidos no referido processo para 
obtenção dos correspondentes e imprescindíveis dados empíricos.
 Com exceção do caso do Estado da Bahia, as pesquisas não explicitaram 
a interferência direta de assessores externos, permitindo-nos inferir que a 
participação das comunidades locais na definição das metas dos planos se deu em 
períodos anteriores à promulgação da Lei nº 13. 005/2014, ainda no contexto de 
vigência do PNE (2001-2010), quando foram implementados programas e ações 
por parte do governo federal, com destaque para o Plano de Ações Articuladas 
(PAr/2007-2011), que estimularam a realização de diagnósticos referentes ao 
delineamento de metas consubstanciadas em planos educacionais, para que os 
governos federal, estaduais e municipais orientassem suas ações no sentido de 
consolidar o Sistema Nacional de Educação em regime de colaboração, conforme 
previsto nos princípios constitucionais que embasam o pacto federativo. 
 Conquanto o acesso aos Cadernos analisados neste artigo não tenha 
sido evidenciado nas pesquisas, os sistemas locais organizaram o processo de 
elaboração de seus planos de forma muito semelhante, permitindo-nos inferir 
a influência de orientações externas - consubstanciadas nos discursos oficiais 
disseminados em diversos sítios de acesso público - que, reiteramos, necessita ser 
estudada em maior profundidade por meio de métodos que não se restrinjam aos 
estudos bibliográficos e documentais. 
 das análises dos autores, destacou-se a importância da determinação 
federal, expressa no Artigo 8º da Lei 13.005/2014, que obrigou todos os 
municípios a instituírem seus respectivos planos municipais no prazo de um ano a 
partir da aprovação do PNE 2014-2024. Embora se reconheça o desafio imposto 



RBPAE - v. 35, n. 2, p. 491 - 513, mai./ago. 2019 507

aos municípios para se adequarem aos prazos estabelecidos pelo poder central 
de forma arbitrária, conforme mencionamos anteriormente, muitos municípios 
já haviam dado início às ações voltadas à elaboração/adequação de seus planos 
locais. Esses fatores nos permitem considerar que o poder instituído expresso nas 
normas que emanam da esfera federal, apesar de seus limites, pode converter-
se em importante instrumento capaz de colocar em prática novas formas de se 
fazer política, valorizando ações coletivas e processos democráticos de tomada de 
decisões. 
 Foi unânime a afirmação de que os municípios adotaram a gestão 
democrática como paradigma dominante na organização dos processos. Os 
textos analisados nos permitem, portanto, reafirmar a importância dos planos 
municipais como instrumento de democratização da educação em sentido 
amplo e de efetivação do Sistema Nacional de Educação. indubitavelmente, 
o PNE representa uma conquista histórica de toda a sociedade brasileira e, 
fundamentalmente, dos agentes que participaram do delineamento das diretrizes 
que nortearam as ações dos elaboradores dos planos locais. Por esse motivo, o 
PNE representa muito mais que uma política pública educacional; ele representa 
um avanço substancial na maneira de conduzir a política. Nas palavras de Sander 
(2007), uma “filosofia política” que há muito tempo vinha sendo gestada e cujos 
frutos somos agora capazes de reconhecer.
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